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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Departamento de Procedimentos Licitatórios 

Comissão Permanente de Licitações 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

CONVITE DE PREÇOS N° 14/2021 
 

PROCESSO Nº 12309/2021 
 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA DO ENVELOPE DE PROPOSTA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM CONCRETO EM CORREDORES 
DE ÔNIBUS, NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS. 
 
 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro do ano de 2021, às 09h00min, reuniram-se na Sala de Licitações os membros da 
Comissão Permanente de Licitações abaixo identificados para procederem a abertura do envelope de proposta apresentado para o 
Convite supracitado. 

Tendo sido divulgado o resultado da habilitação do licitante e, não havendo manifestações contrárias, a Comissão decidiu 
convidar os interessados para esta sessão pública, onde será aberto o envelope de proposta da empresa habilitada. O envelope 
encontrava-se custodiado, lacrado e inviolado em poder da Comissão.  

Aberto o envelope, toda documentação apresentada foi disponibilizada para vistas e rubricas dos presentes e desta foi extraído 
o seguinte valor ofertado para este certame: 

 
 FLEX COMERCIO:          R$ 247.839,11 
                 

Analisada a proposta, a mesma foi considerada pela comissão em conformidade com o Edital e, ainda, o preço proposto 
condizente com os preços de mercado, sendo assim a Comissão declara a empresa FLEX COMÉRCIO VENCEDORA desta licitação. 

Aberta a palavra, não houve manifestação dos presentes. 
Nada mais havendo a constar, lavrou-se esta ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da Comissão 

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São Carlos e será divulgada pelos meios e formas legais, preservando o direito de 
manifestação de quaisquer interessados. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                     Hicaro L. Alonso                                   Daniel Muller de Carvalho                          Fernando Jesus Alves de Campos 
                         Presidente                                                       Membro                                                          Membro 
 
 
 
 
   
   
 
 

 
 


